LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal

TITULO VI
DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

CAPITULO V
DO LENOCINIO E DO TRAFICO DE MULHERES

Trafico de mulheres

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no tério nacional, de mulher que nele
venha exercer a prostituicdo, ou a saida de mglieeré exercé-la no estrangeiro:

Pena - reclusao, de 3 (trés) a 8 (oito) anos.

8 1° Se ocorre qualquer das hipoteses do § 1%.d22ar.

Pena - recluséo, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.

§ 2° Se ha emprego de violéncia, grave ameacauaddy a pena é de reclusao, de 5
(cinco) a 12 (doze) anos, além da pena corresptadenoléncia.

§ 3° Se o crime é cometido com o fim de lucro,captie também multa.

Art. 232. Nos crimes de que trata este Capitulapliedvel o disposto nos artigos
223 e 224.



